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         TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

 
EMENDA MODIFICATIVA 

 

Modifica-se a estratégia 12.7 da meta 12 do anexo do Projeto de Lei nº 8035/2010, que passa ater a 

seguinte redação: 

 

12.7) Assegurar, no mínimo, vinte e cinco por cento do total de créditos curriculares exigidos para a 

graduação em programas e projetos de extensão universitária, garantindo financiamento  

permanente e orientando sua ação prioritariamente para áreas de grande pertinência social.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente emenda tem por finalidade garantir o financiamento permanente, orientando sua 

ação prioritariamente para as áreas de grande pertinência social. 

 

 

Sala das Sessões,                                          de 2011. 

 

  

PAULO RUBEM SANTIAGO  

Deputado Federal PDT/PE 
 


